
 

 

 

EDITAL Nº 023/2022 
PROCESSO Nº 028/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2022 
 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE PARA GERENCIAMENTO DA REDE DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA MACRO SUDESTE – CISDESTE, CNPJ n° 
17.813.026/0001-51, situado na Rua Coronel Vidal, 800, São Dimas – Juiz 

de Fora – MG, por meio de sua equipe de Pregão, realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento 
MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto nº 7.892, de 23 

de janeiro de 2013 e Lei Complementar nº 123/2006, e as exigências 
estabelecidas neste Edital. 
 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO:  
 
Recebimentos de propostas até dia 04/05/2022 às 09:00 horas 

 
Abertura de propostas dia 04/05/2022 às 09:10 

 
O EDITAL estará disponível a partir do dia 20/04/2022 ás 17:00 horas 
 

Endereço eletrônico: www.bll.org.br “Acesso Identificado” 
 

Modo de Disputa: Aberto 
 
Tempo de Disputa: 10 (dez) minutos 

 
 
1. DO OBJETO 

 
1.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS para 

AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA para atender as 
necessidades do Cisdeste, conforme condições e especificações contidas no 
Termo de Referência - Anexo I do Edital e seus anexos. 

 
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo 

de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens 
forem de seu interesse.  
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1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO DO ITEM, 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto.  
 
1.4. O CONSÓRCIO não se obriga a adquirir todos os produtos e/ou 

equipamentos dos licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no 
TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I, podendo até realizar licitação 

específica para aquisição de um ou de mais itens, hipótese em que, em 
igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência, 
respeitada a legislação relativa às licitações.  

 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em 
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Cisdeste para o 

exercício de 2022, na classificação abaixo: 
 
3.3.90.30.00.1.02.01.10.302.0001.2.0003 00.01.02 CONTRATO DE 

RATEIO - GESTÃO DO CONSÓRCIO  
 
4.4.90.52.00.1.01.03.10.302.0001.1.0001 00.01.76 AQUISIÇÃO DE 

VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS  
 

4.4.90.52.00.1.02.01.10.302.0001.2.0003 00.01.02 CONTRATO DE 
RATEIO - GESTÃO DO CONSÓRCIO  
 

2.2. A emissão da Nota de Empenho ficará a cargo da Contabilidade, 
devendo constar na mesma o número do Processo Licitatório e/ou número 

da ata de registro de preços. 
 
2.3. O Setor de Compras solicitará à Contabilidade a emissão da nota de 

empenho que deverá conter a autorização do Ordenador de despesa. 
 
3. DO CREDENCIAMENTO 

 
3.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do 

Pregão deverão dispor de chave de identificação e de senha pessoal e 
intransferível, obtidas junto a Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br), 
devendo informar-se junto ao sistema a respeito de seu funcionamento e 

regulamento. 
3.1.2 - A utilização do sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e 

Leilões está consubstanciada nos §§ 2º e 3º do artigo 2º da Lei 10.520 de 
17 de julho de 2002 e Decreto Federal nº 10.024/2019. 
3.1.3 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de 
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empresas associadas à Bolsa de Licitações e Leilões, até no mínimo uma 
hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 

3.1.4 - O licitante deverá se informar junto à Bolsa de Licitações e Leilões 
sobre os procedimentos e documentos necessários para o seu 
credenciamento e obtenção da chave de acesso. 

3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade 
exclusiva, incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou 

por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Cisdeste 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 

 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade 
seja compatível com o objeto desta licitação. 

 
4.1.1. Para itens cujos valores estimados estejam até R$80.000,00, a 
participação será exclusiva às Microempresas – ME, Empresa de 

Pequeno Porte – EPP e equiparadas, nos termos previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 
 

4.2.1. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
 

4.2.2. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 
administrativos, na forma da legislação vigente; 
 

4.2.3. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 

4.2.4. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 
judicialmente; 

 
4.2.5. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 
8.666, de 1993; 

 
4.2.6. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em 

processo de dissolução ou liquidação; 
 
4.2.7. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

 
4.2.7.1. NOTA EXPLICATIVA: Considerando que é ato discricionário da 

Administração diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso 
concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com 
potencial para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste 



 

 

 

edital, entende-se que é conveniente a vedação de participação de 
empresas em “consórcio” no Pregão em tela. 

 
4.2.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 
atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 
4.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante deverá 

declarar em campo próprio do sistema eletrônico relativo às seguintes 
declarações:  
 

4.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento 
favorecido previstos nessa lei, se for o caso.  

 
4.3.2. que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 

proposta está em conformidade com as exigências do Edital 
 
4.3.3. que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 
 

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição 
sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 

exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de 
regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, 

de 2006. 
 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  



 

 

 

 
5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação 

entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização 
dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do 

pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

 
6.1.1. Valor unitário e total do item; 

 
6.1.2. Marca; 
 

6.1.3. Fabricante;  
 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o 
modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição 

do bem no órgão competente, quando for o caso;  
 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 
 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 
outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 

lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo 
o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. 

 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, 
a contar da data de sua apresentação.  

 



 

 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES.  

 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital. 

 
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando 

desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem 
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

 
7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o 
licitante. 

 
7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
7.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 
 

7.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens 
entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 

7.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
 
7.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. Os licitantes 

poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 

7.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 
7.11. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 

proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1% (Um por cento). 
 

7.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com prorrogações. 

 



 

 

 

7.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos 
e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 

houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 
 

7.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 

houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermediários. 
 

7.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, 
a sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 
 

7.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática 
pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 
 

7.17. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os 
subitens anteriores deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a 
ocorrência ser comunicada imediatamente ao provedor. 

 
7.18. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em 

campo próprio do sistema. 
 
7.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.  
 

7.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão 
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a 
identificação do licitante.  

 
7.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível 

aos licitantes para a recepção dos lances.  
 

7.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir 
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e 
reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 

fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

  
7.23. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme 
definido neste Edital e seus anexos.  

 



 

 

 

7.24. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 

 
7.26. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) 

acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 

 
7.27. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 

inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 

7.28. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 

convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 
que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 
 
7.29. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos 
intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
 

7.30. Havendo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas. 

 
7.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro 
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 

7.32. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

 
7.33. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 
2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 
 
7.33.1 – AS LICITANTES DEVERÃO ANEXAR EM CAMPO PRÓPRIO DO 

SISTEMA JUNTAMENTE COM A PROPOSTA ADEQUADA FOLHETO 



 

 

 

TÉCNICO, DE FORMA A PERMITIR A COMPARAÇÃO DAS 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DOS EQUIPAMENTOS ESPECIFICADOS. 

 
7.34. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  
 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar 
preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - 
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

 
8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

 
8.2.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências 

para aferir a exeqüibilidade e a legalidade das propostas, devendo 
apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
 

8.2.2. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a 

sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata; 

 
8.2.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento 
digital complementar - SOMENTE DOS ITENS VENCIDOS - por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena 
de não aceitação da proposta.  

 
8.2.4. O prazo estabelecido no item 8.2.3 poderá ser prorrogado pelo 
Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes 

de findo o prazo e formalmente aceito pelo Pregoeiro.  
  



 

 

 

8.2.5. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, 
destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais 

como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
8.2.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro 
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na 

ordem de classificação. 
 
8.2.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando 

no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 
 

8.2.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o 
fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em 

condições diversas das previstas neste Edital. 
 
8.2.9. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e 

passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido 
preço melhor. 

 
8.2.10. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

 
8.2.11. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar 

à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 
8.2.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro 
verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 
9. DA HABILITAÇÃO.   

9.1. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante 
será verificada por meio do sistema na internet. 
 

9.2. Os documentos relacionados neste edital poderão ser substituídos pelo 
Certificado de Registro Cadastral - CRC, do Cisdeste, em vigor na data da 
realização do Pregão, desde que expressamente indicados no referido 

cadastro e em vigor na data da realização do Pregão. 
 



 

 

 

9.2.1. A apresentação do CRC não dispensa a apresentação do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações em vigor, devidamente 

registrado, ou instrumento público ou particular de procuração, ou Carta 
de Credenciamento, com vistas à conferência da assinatura do 
representante legal aposta nos documentos. 

 
9.2.2. Caso não conste no CRC do Cisdeste quaisquer documentos exigidos 

no edital, o licitante deverá complementar a documentação exigida. 
 
9.2.3. Se os documentos relacionados no edital, indicados no CRC, 

estiverem com os prazos vencidos, deverão ser apresentados novos 
documentos, em vigor. 
 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 

e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato 
digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.1 
 
9.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de 

CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

9.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 

da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em 

nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

9.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com 

diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, 

                                                           

1 Decreto nº 10.024, de 2019:  Art. 38, §2º: “O instrumento convocatório deverá 

estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas, contado da solicitação do pregoeiro no 

sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 

adequada ao último lance ofertado após a negociação”. 

Os documentos complementares a serem requisitados e apresentados não poderão 

ser os já exigidos para fins de habilitação no instrumento convocatório. Em outras 

palavras, não se trata de uma segunda oportunidade para envio de documentos de 

habilitação. A diligência em questão permite, apenas, a solicitação de documentos 

outros para confirmação dos já apresentados, sendo exemplo a requisição de cópia 

de contrato de prestação de serviços que tenha embasado a emissão de atestado de 

capacidade técnica já apresentado. 

 



 

 

 

quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

 

9.7. Ressalvado o disposto no item 9.2 (CRC), os licitantes deverão 

encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 

itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

9.8 Habilitação jurídica:  

 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado 

da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 

9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o 

participante sucursal, filial ou agência; 

 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 

prova da indicação dos seus administradores; 

 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 

com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País: decreto de autorização; 

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

 

 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva; 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

 
9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou 
no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 
9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional. 
 

9.9.3. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou 
sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 
declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei;  

 
9.9.4. prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio 

ou sede do licitante mediante apresentação de certidão emitida pelo setor 
competente do Município. 
 

9.9.5. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS); 
 

9.9.6. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça 
do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 

efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.9.7. O licitante detentor do menor preço qualificado como microempresa 

ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.9.7.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e 

trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 

todas as demais exigências do edital. 



 

 

 

9.9.7.2. Uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 

à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa ou empresa de pequeno 

porte, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 

a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.9.7.3. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no 

subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 

será concedido o mesmo prazo para regularização.  

9.10. Qualificação Econômico-Financeira 
 
9.10.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica; 

9.11. Qualificação Técnica 
 

9.11.1. não será exigido documento de qualificação técnica;  

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser 

encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do 

Pregoeiro no sistema eletrônico, conforme modelo constante no Anexo II do 

edital, e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em 

uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a 
última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 
 
10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 
 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual 
sanção à Contratada, se for o caso. 

 



 

 

 

10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como 
marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 
10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor 
unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º 

da Lei nº 8.666/93). 
 

10.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores 
numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 
10.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto 
deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra 

condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 

 
10.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, 

não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali 

contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 

10.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 

documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a 

homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e 

trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta 

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 

forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende 

recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a 

tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para 

decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.2 

                                                           

2 No juízo de admissibilidade das intenções de recurso deve ser avaliada tão 

somente a presença dos pressupostos recursais: sucumbência, 

tempestividade, legitimidade, interesse e motivação – TCU Ac. 520/2014-

Plenário, item 9.5.1. 



 

 

 

 

11.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

 

11.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção 

de recorrer importará a decadência desse direito. 

11.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o 
prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, 

ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 

três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

 
11.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis 

de aproveitamento.  

 

11.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, no endereço constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja 

anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 

quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas 

hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 

acompanhar a sessão reaberta. 

                                                                                                                                                                                   

 



 

 

 

12.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, 

ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, 

por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela 

autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório.  

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente 

contratação. 

 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela 

fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital.  

15.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração 

poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal 

com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e 

devolvida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu 

recebimento. 

15.1.2. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de 

Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 

quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, 

e desde que devidamente aceito. 

15.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto 

necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de 

Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição dos itens, as 

respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

 

15.4. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes 

que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante 



 

 

 

vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual 

referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos 

requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993. 

1.5.5. Na assinatura da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que 

deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da 
ata de registro de preços. 

15.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 

habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a 
ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 
sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 

eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços. 
 

16 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1 O prazo de vigência do registro de preços será de 12 meses, contados 
da data da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ANEXO III do 
edital.  

17 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

17.1 - O fornecedor registrado poderá ter o seu registro de preços 
cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 

17.2 - O cancelamento do seu registro poderá ser: 
17.2.1 - a pedido do próprio, quando comprovar estar impossibilitado de 
cumprir as exigências da Ata, pela ocorrência de fato superveniente que 

venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovado; 

 
17.2.2 - por iniciativa do CISDESTE: 

17.2.2.1 - quando o fornecedor registrado:  

a) não aceitar reduzir os preços registrado, na hipótese de este se tornar 
inferior àqueles praticados no mercado;  
 

b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida 

no processo licitatório;  
 
c) descumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 



 

 

 

 
d) deixar de retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 

equivalente, no prazo estabelecido do CISDESTE, sem justificativa 
aceitável;  
 

17.2.2.2 - por razões de interesse público, devidamente motivadas e 
justificadas.  

 
17.3 - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo o CISDESTE 
fará o devido apostilamento na ata de registro de preços e informará aos 

proponentes a nova ordem de registro. 
  
18 - DA REVOGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
18.1 - A ata de registro de preços poderá ser revogada pelo CISDESTE:  

 
18.2 - automaticamente:  
 

18.2.1 - por decurso de prazo de vigência;  
 
18.2.2 - quando não restarem fornecedores registrados.  

 
18.3 – pelo CISDESTE, quando caracterizado o interesse público.  

 
19. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
 

19.1. Durante a sua vigência, os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto 
nas hipóteses, devidamente comprovadas, de quebra do equilíbrio 

econômico-financeiro, situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 
da Lei nº 8.666/93 ou de diminuição dos valores praticados no mercado.  
 

19.2. Comprovado a redução dos preços praticados no mercado, o 
CISDESTE convocará a empresa vencedora para, após negociação, redefinir 
os percentuais e alterar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ANEXO III. 

  
20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

20.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização 

estão previstos no Termo de Referência. 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

21.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no 

Termo de Referência.  



 

 

 

22. DO PAGAMENTO 

22.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

23.1. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o 
certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 

execução do objeto do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
a execução da Ata de Registro de Preço, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal ficará impedido de licitar e contratar com a 

Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas neste edital e na Ata de Registro de Preço e das demais 
cominações legais. 

23.2. Para os fins da subcondição “inidôneo”, reputar-se-ão inidôneos atos 

como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93 e a 
apresentação de amostra falsificada ou deteriorada, quando solicitada. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

24.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da 
sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. A 

impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica na plataforma que se 
realizará o pregão no endereço indicado acima, pelo e-mail: 
licitacao@cisdeste.saude.mg.gov.br, ou protocolado na sede do Cisdeste. 

 
24.1.1 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração 
deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois 

dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 
 

24.1.2 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 
realização do certame. 
 

24.2 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório 
deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data 

designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
 

24.2.1 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo 
de dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá 
requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 

dos anexos. 
 



 

 

 

24.3 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os 
prazos previstos no certame. 

 
24.4 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 
excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de 

licitação. 
 

24.5 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 
sistema e vincularão os participantes e a administração. 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 

que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   
 

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília – DF. 
 

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

 
25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 

 
25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.  

 
25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação 

de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, 
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório. 

 
25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e 

vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 



 

 

 

 
25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará 

o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 

25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste 

Edital. 
 
25.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.cisdeste.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço 
na Rua Coronel Vidal, 800, São Dimas – Juiz de Fora – MG, Cep: 36080-
262, nos dias úteis, no horário das 8:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 

horas às 17:30 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do 
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados. 
 
25.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 
 
25.12.1. ANEXO I - Termo de Referência 

25.12.1.1. ANEXO A do Termo de Referência - Planilha de itens e 
quantitativos destinados ao Cisdeste e ao SAMU Leste Sul 

25.12.2.  Anexo II - Modelo de Proposta Comercial; 
25.12.3. Anexo III - Minuta de Ata de Registro de Preço; 
25.12.3.1 Anexo A da Ata de Registro de Preços – Declaração – Quadro 

Societário; 
25.12.4 – Anexo IV – Minuta de Contrato 
 

 

Juiz de Fora, 01 de abril de 2022. 

 
 

 
 

Daniel Vieira do Carmo 

Pregoeiro 
 
 

 
 

 
 
 

http://www.cisdeste.com.br/


 

 

 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
1 - OBJETO  

 
1.1 - REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÕES DE MATERIAIS E 

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA para atender as necessidades do 
Cisdeste, conforme condições e especificações contidas neste Termo de 
Referência. 

 
2 – JUSTIFICATIVAS: 
 

2.1. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 

2.1.1 – Justifica-se a aquisição dos materiais e equipamentos de 
informática com a finalidade de atender ao convênio de saída N° 
1321001593/2021 firmado com o Estado de Minas Gerais que serão 

utilizados no consumo dos variados setores e bases descentralizadas da 
região Leste do Sul e também para atender as necessidades da atual região 
Macro Sudeste. 

 
2.2 - JUSTIFICATIVA DA UTILIZAÇÃO DO SRP:  

 
2.2.1 - A opção de utilizar Sistema de Registro de Preços (SRP) justifica-se 
no caso concreto, tendo em vista que apesar do objeto ser de uso contínuo 

do Consórcio, uma parte do quantitativo será para atender o convênio 
firmado com o Estado de Minas Gerais. Neste sentido, após celebração da 

ata de registro de preço, será possível efetuar um contrato com entrega 
programada para atender ao convênio e o restante será adquirido de acordo 
com a necessidade do consórcio. Dessa forma, será realizada uma única 

licitação para atender o convênio e o consórcio, evitando ainda a existência 
de preços diferentes para objetos idênticos.  
 

2.3 - JUSTIFICATIVA DA NATUREZA COMUM DO OBJETO. 
 

2.3.1 - O produto está caracterizado como comum, por ter padrões de 
qualidade e desempenho objetivamente definidos nas normas, possuindo 
termo de referência completo, contendo as especificações técnicas 

necessárias para a formulação da proposta, razão pela qual deve ser 
utilizada a modalidade pregão. 

 
 

 



 

 

 

3- ESPECIFICAÇÕES  
 

 

N° Item Descrição und Qtd. 
Valor unit. 

R$ 

Valor total 

R$ 

1 

ADAPTADOR USB WIRELESS  

-Dual Band (suportar as frequências 2.4GHz e 5GHz); 

-Interface de conexão USB 2.0 sem a necessidade de 

alimentação externa; 
-Certificação FCC; 

-Velocidade wireless de pelo menos 433Mbps sobre a 

banda de 5GHz e pelo menos 150Mbps 

sobre a banda de 2.4GHz; 

-Compatibilidade com Windows 10 ou superior; 

-Garantia mínima de 1 ano contra defeitos de 
fabricação. 

und       10            84,32             843,20  

2 

COMPUTADOR PARA DOIS MONITORES COM 

TECLADO, MOUSE 

DESKTOP PARA DOIS MONITORES:  

Gabinete ATX, podendo ser utilizado na posição vertical 

e horizontal; Botão de liga/desliga e luzes de indicação 

de atividade da Unidadeade de disco rígido e de 
computador ligado (power-on) na parte frontal do 

gabinete; Deve permitir a abertura do equipamento sem 

a utilização de ferramentas, e não sendo aceitas 

quaisquer adaptações sobre o gabinete original; Placa 

mãe ATX dotada de processador com frequência e 
desempenho similar ou superior a um Intel Core i5 de 

sexta geração; Com 08 GB de memória RAM DDR3 ou 

superior; Placa de som integrada à placa mãe (on 

board); Uma Unidadeade de disco rígido SATA II 7200 

RPM com capacidade mínima de 1 Terabyte; Permitir o 

uso de dois monitores simultâneos, sem uso de 
adaptadores, no sistema operacional Windows; Uma 

interface de rede Gigabit Ethernet ou superior; - Pelo 

menos seis interfaces USB (Universal Serial Bus) on-

board, sendo pelo menos duas frontais; Pelo menos 

duas portas SATAII ou superior, que permita gerenciar 
as Unidadeades de disco rígido; - Dotado de fonte de 

alimentação ATX de no mínimo 350W, com 

chaveamento entre 110 VCA e 220 VCA - 60 Hz 

automático; Sistema operacional Windows 10 ou 

superior; - Garantia do Fornecedor: 12 meses. 

und         9       4.039,72        36.357,48  



 

 

 

3 

Computador para um  Monitor com teclado, mouse 

DESKTOP PARA UM  MONITOR: 

Gabinete ATX, podendo ser utilizado na posição vertical 

e horizontal; - Botão de liga/desliga e luzes de 

indicação de atividade da Unidadeade de disco rígido e 
de computador ligado (power-on) na parte frontal do 

gabinete; - Deve permitir a abertura do equipamento 

sem a utilização de ferramentas, e não sendo aceitas 

quaisquer adaptações sobre o gabinete original; -Placa 

mãe ATX dotada de processador com frequência e 
desempenho similar ou superior a um Intel Core i5 de 

sexta geração; - Com 08 GB de memória RAM DDR3 ou 

superior; - Placa de som integrada à placa mãe (on 

board); - Uma Unidadeade de disco rígido SATA II 7200 

RPM com capacidade mínima de 1 Terabyte; - Uma 

interface de rede Gigabit Ethernet ou superior; - Pelo 
menos seis interfaces USB (Universal Serial Bus) on-

board, sendo pelo menos duas frontais; - Pelo menos 

duas portas SATAII ou superior, que permita gerenciar 

as Unidadeades de disco rígido; - Dotado de fonte de 

alimentação ATX de no mínimo 350W, com 
chaveamento entre 110 VCA e 220 VCA - 60 Hz 

automático; - Sistema operacional Windows 10 ou 

superior; - Garantia do Fornecedor: 12 meses; 

und       37       3.900,56      144.320,72  

4 

COOLER PARA SERVIDOR  

Modelo: GFM0412SS 

WATTAGE: 460W 

P/N: 654752-002 
Compatível com: SERVIDOR ProLiant DL360p GEN8 

HP 

und         8          732,85          5.862,80  

5 

FONTE TFX  
-Padrão TFX 12 V v2.31; 

-350W (no mínimo); 

-Não exceder as medidas de 65 x 85 x 175mm (AxLxP); 

-Bivolt (100-240v); 

-1 Conector ATX 12v; 
-2 conectores SATA; 

-1 conector 24 pinos. 

und       10          165,58          1.655,80  

6 

HARD DISK SATA COM CAPACIDADE DE 

ARMAZENAMENTO DE 2TB  

- Interface – Sata 6.0 GB/S 

- Velocidade de mínima de 7200 RPM 

- Capacidade: 2TB 

- Memória cache – 64mb 
- Modelo 3,5” 

- RPM: IntelliPower 

-Taxa de dados internos de 145 mbps 

-Velocidade de transferência de drive: 600mbps 

-Garantia mínima de 12 meses 
-Modelos de referencia: WD20EFRX-68EUZN0 e 

ST2000VN004. 

und         5          658,24        3.291,20  



 

 

 

7 

IMPRESSORAS PORTÁTIL: 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: Impressora do tipo 

Portátil; Tipo de Impressão : Jato de Tinta; Sistema de 

Impressão: Colorida; Peso Máximo da Impressora : 2,8 

Kg; Medidas Máximas em centímetro : 42 x 22 x 15 cm 
(LxPxA); Resolução Mínima em Preto : 600 x 600 dpi; 

Resolução Mínima em Cores: 4800 x 1200 dpi; 

Velocidade em Preto: até 22 ppm; Velocidade em Cores: 

até 18 ppm; Bateria para imprimir no mínimo 200 

páginas; Memória interna mínima : 64 MB; Velocidade 
mínima do processador : 180 MHz; Conexão : USB 2.0 

ou superior, módulo interno Wi-Fi 802.11, módulo 

interno Bluetooth (não será aceito adaptador Wi-Fi USB 

nem adaptador Bluetooth USB); Tipo de Papel para 

impressão: Papel (comum, jato de tinta, fotográfico), 

envelopes, transparências, etiquetas, cartões, 
envelopes; Formato de papel: A4; Capacidade da 

andeja: 50 Folhas; Sistemas operacionais suportados: 

Windows 10 ou superior com total compatibilidade com 

as redes MS Windows e distribuição de Linux e Unix; 

Possuir software gerenciador de impressão no mercado 
compatível com Android 8 ou superior; Assistência 

Técnica em Juiz de Fora; Garantia Mínima da 

Impressora: Mínimo 24 meses; Consumo Máximo em 

funcionamento: 90 watts; Voltagem : 100 ~ 240 Volts , 

50/60 Hertz. 

und         1       1.801,96          1.801,96 

8 

MEMÓRIA RAM PARA NOTEBOOK  

-8GB de memória; 

-DDR3; 

-Formato SODIMM; 

-Frequência de 1333mhz; 
-Garantia mínima de 1 ano. 

und       10          241,37          2.413,70  

9 

MEMÓRIA RAM PARA NOTEBOOK:  
-8GB de memória; 

-DDR4; 

-Formato SODIMM 

-Frequência de 2133mhz; 

-Garantia mínima de 1 ano. 

und       10          474,39          4.743,90  

10 

MONITOR PARA COMPUTADOR 

Monitor LED 19,5”: Tipo de Monitor LED, Tamanho da 

tela 19,5&quot, Resolução Máxima 1366x768, Pixel 

Pitch .3177 x 0.307, Brilho 200 cd/m2, Contraste 
5.000.000:1, Ângulo de Visão 90°; 65°, Tempo de 

resposta 5ms, Pedestal incluso, Conexões DVI e VGA, 

Cor do Produto: Preto, Voltagem Bivolt, Garantia do 

Fornecedor: 12 meses 

und       45          966,68      43.500,60  



 

 

 

11 

MOUSE  

MOUSE ÓPTICO; TRÊS BOTÕES, SENDO 2 PARA 

SELEÇÃO DE OBJETOS E 

1 TIPO SCROLL PARA 
ROLAGEM; TIPO ÓPTICO COM RESOLUÇÃO DE PELO 

MENOS 800 DPI; 

CONECTOR PADRÃO 

USB; DEVERÁ SER FORNECIDO MOUSE PAD COM 

APOIO EM GEL. 

und      50            32,46          1.623,00  

12 

MOUSE PAD  

-Suporte para mouse (mousepad) com apoio de pulso 
em gel; 

-Dimensões: pelo menos 19,5cm x 23,5cm (largura x 

altura). 

und     100            14,78          1.478,00  

13 

NOBREAK 600VA 4 TOMADAS BIVOLT 
Nobreak 600va 4 tomadas bivolt 6 níveis de proteção: 

contra sobrecarga, subtensão, sobretensão, curto-

circuito, surtos de tensão e sobreaquecimento no 

inversor, Função DC start: religamento automático do 

nobreak mesmo na ausência de energia elétrica, 

Compatível com grupos geradores, Carregamento 
automático: permite a recarga das baterias mesmo com 

o nobreak desligado, - Autoteste: teste automático do 

funcionamento dos circuitos garantindo que o nobreak 

opere dentro dos padrões ideais, Padrão de frequência 

internacional: funciona em frequências que variam de 
50 a 60 Hz, Sinalizações audiovisuais: status das 

baterias e indicação de sobrecarga via LEDs e alertas 

sonoros , Nobreak line interactive com formato de onda 

senoidal por aproximação, recarga automática das 

bateriais, autonomia 30, potência 600 VA. 

und       51          624,11        31.829,61  



 

 

 

14 

NOTEBOOK:  

-Microcomputador portátil (notebook); 

-Processador com desempenho igual ou superior ao dos 

processadores Intel Core i5 de 11ª geração. 

-Memória RAM DDR4 de 08 GB ou superior, DDR4-
3200 ou superior; 

-Cache L3 de 06 MB ou superior; 

-Controladora de disco padrão SATA ou superior, com 1 

HD de 1TB padrão SATA ou superior, ou 1 SSD com 

pelo menos 480GB ou superior; 
-Teclado em português ABNT2; 

-Tela de tecnologia LED, de no mínimo 15 polegadas, 

anti reflexo; resolução de no 

mínimo 1366 x 768; 

-01 Conector HDMI para conexão externa; 

-01 Conector Ethernet para conexão à Rede via cabo; 
-Pelo menos 03 portas USB 2.0 ou superior; 

-Placa de rede wireless padrão 802.11ac (suporte à 

frequência Wifi de 5GHz); 

-Embalagem com proteção apropriada; 

-Sistema operacional Windows 11 ou superior; 
-Garantia mínima de 12 meses, onsite; com fonte de 

alimentação, manuais e 

drivers de instalação.   

und       10       7.783,42        77.834,20  

15 

PROJEÇÃO: 

Sistema de projeção: Tecnologia 3LCD de 3 chips 

Modo de projeção: Frontal / traseiro / teto 

Método de projeção: Matriz ativa TFT de polissilício 

Número de pixels: 786,432 dots (1024 x 768) x 3 
Brilho em cores - Saída de luz colorida: 3.400 lumens2 

Brilho em branco - Saída de luz branca: 3.400 lumens2 

Razão de aspecto: 4:3 

Resolução nativa: 1024 x 768 (XGA) 

Redimensionar: 1280 x 800 (WXGA), 1280 x 960 

(SXGA2), 1280 x 1024 (SXGA3) 1366 x 768 (WXGA60-
3), 1400 x 1050 (SXGA+), 1440 x 900 (WXGA+) 

Tipo de lâmpada: 210 W UHE 

Razão de contraste: Até 15 000:1 

Reprodução de cor: Até 1,07 bilhão de cores 

Alcance do Throw-Ratio: 1.44 (Zoom: Wide), 1.95 
(Zoom: Tele) 

Distância de projeção/ tamanho da tela: 30" a 350" 

(0,76 a 10,34 m) 

Duração da lâmpada: 

Modo ECO: Até 12.000 horas 

Modo Normal: Até 6.000 horas 
Correção de Keystone: 

Automático: Vertical: 30 graus 

Slider: Horizontal: 30 graus 

Plug 'n Play USB: 

Projetor compatível com computadores PC e Mac. 
Temperatura: 

und        2       3.862,10        7.724,20  



 

 

 

5 a 35C 

Segurança: 

Trava Kensington 

Cadeado 

Barra de segurança 
Energia: 

Voltagem: 100 240VAC 10%, 50 / 60Hz AC 

Consumo de energia: 

Modo ECO: 235 W 

Modo Normal: 345 W 
Em Espera: Máx. 2W 

Lente de projeção: 

Tipo: Foco Manual 

Número F: 1.44 

Distância Focal: 16.7 mm 

Razão de zoom: Zoom digital: 1.0 1.35 
Controle remoto: 

Características: A/V Mute, Congelar, Dividir, Aspecto, 

Modo de Cor, Automático, Menu MHL, Volume 

Distância de operação: 6 m 

Ângulo de operação: 
Direita / Esquerda: 30 graus 

Para cima/ Para baixo: 15 graus 

Dimensões do Projetor: 

Dimensões incluindo os pés: 30 x 25 x 9,1 cm (L x P x 

A) 

Dimensões excluindo os pés: 30 x 25 x 8,6 cm (L x P x 
A) 

Desempenho do monitor: 

NTSC: 480 linhas 

PAL: 576 linhas (Depende da observação de padrão 

multifrequência) 
Sinal de entrada: 

NTSC / NTSC4.43 / PAL / M-PAL / N-PAL / PAL60 / 

SECAM 

Interfaces: 

1x USB-B 

1x HDMI 
2x Computador/Componente 

1x Vídeo 

1x RS-232c 

1x Saída de Monitor 

Áudio 1 & 2 
Áudio R & L 

1x Saída de Áudio 

Alto-falante: 

5 W (mono) 

Ruído do ventilador: 

Modo ECO: 28 dB 
Modo Normal: 37 dB 

Cabo de energia 

Cabo HDMI (1,8 m) 

Controle remoto do projetor 

Pilhas 



 

 

 

CD com softwares 

Folha de instalação rápida 

Cartão de garantia 

16 

TECLADO  

-Padrão ABNT; 

-Bloco numérico independente; 

-LEDs indicadores de Num Lock, Caps Lock e Scroll 
Lock; 

-Conector padrão USB. 

 

und       25            39,21   980,25  

17 

GRAVADOR DE CD E DVD EXTERNO  

-USB 3.0 ou superior. 

-Velocidade de gravação: CD-R 24X/CD-RW 

16X/DVR-R 8X/DVD-RW 4X/DVD + R 8X/DVD 

+RW 4X. 
-Velocidade de Leitura : CD-R 24x/CD-RW 

24X/DVD-R 8X/DVD-RW 8X/DVD + R 8X/DVD  + RW 

8X. 

-Compatível com todas as versões do Windows acima do 

98. 
- Sem necessidade de instalação por CD/DVD (PLUG 

AND PLAY ) 

-Garantia de 90 dias . 

und 1          289,33 289,33 

 
3.1 – O valor total estimado é de R$  366.549,95 (Trezentos e sessenta 

e seis mil, quinhentos e quarenta e nove reais e noventa e cinco 
centavos). 

 
3.2 - O preço será considerado completo. No preço ofertado deverão estar 
incluídos, não só a remuneração e lucro da Contratada, como também 

todos os gastos necessários à completa e total execução do objeto, inclusive 
os custos com fretes e deslocamentos ao Consórcio para a entrega do 

objeto.  
 
33.3 - Supostas marcas indicadas na planilha acima descrição foram 

mencionadas apenas como referência de qualidade ou facilitação da dos 
objetos, estas poderão ser substituidas por outras  equivalentes, 
similares ou de melhor qualidade, conforme posicionamento do TCU E 

TCE-MG. 
 

3.4 - No ato da entrega, deverá ser observado, se for o caso, se o prazo de 
validade dos produtos que deverá ser igual ou superior ao constante na 
especificação da planilha orçamentária. Na falta de indicação de prazo dos 

itens na planilha orçamentária, a validade será igual ou superior a 60% 
do prazo de validade total. 

                                                           
3 Nota explicativa – o próprio TCE-MG indica marca como referência de qualidade, seguida da expressão 

equivalente ou de qualidade superior.  



 

 

 

 
3.5 – Os quantitativos acima serão para atender tanto às necessidades do 

Cisdeste quanto o convênio de saída N° 1321001593/2021 firmado com o 
Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde-
MG, conforme planilha constante no Anexo A deste Termo de Referência. 
 

3.6 - Todos os equipamentos devem ser novos de fábrica, com ano de 
fabricação do produto/equipamento referente ao ano corrente ou do ano 
anterior do processo licitatório. 

 
3.6.1 – No caso de equipamentos, os mesmos devem atender a garantia 

mínima de um ano ou horas de trabalho conforme manual de garantia e 
operação do equipamento. 
 

3.6.2 - As especificações dos equipamentos devem estar de acordo com as 
normas técnicas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), além 
de apresentar certificação ROPS/FOPS, quando for o caso. 

 
4 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: 

4.1 - - A entrega dos produtos deverão ser feitas no Almoxarifado situado 
no seguinte endereço: Rua Coronel Vidal nº 1792, Galpão 09, Bairro: São 

Dimas, Juiz de Fora - MG, logo após emissão da ordem de fornecimento, 
cabendo ao responsável pelo setor requisitante ou quem ele indicar, 
conferir e receber. 

4.2 - No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega 
não poderá ser inferior a 60% do prazo total recomendado pelo fabricante. 

4.3 - O prazo de fornecimento do(s) produto(s) será de 15 (quinze) dias e 
começará a fluir a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte ao do 

recebimento do ofício de Autorização de Fornecimento, a ser emitido pelo 
Setor de Compras do Cisdeste. 

4.4 - A Ata de Registro de Preço, bem como os direitos e obrigações dele 
decorrentes, não poderá ser subcontratado, cedido ou transferido, total ou 

parcialmente, nem ser executado em associação da CONTRATADA com 
terceiros, sem autorização prévia da administração, por escrito, sob pena 
de aplicação de sanção, inclusive cancelamento da Ata de Registro de 
Preço; 

5 - DO TIPO DE JULGAMENTO 

5.1 - O critério de julgamento será o de menor preço, representado 

pelo MENOR VALOR UNITÁRIO, desde que observadas as especificações e 
demais condições que serão estabelecidas no edital e seus anexos. 

6 - CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 



 

 

 

6.1 – Não será exigido amostra. 

7 - CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO 

7.1 - O setor competente não aceitará produtos recondicionados, 
remanufaturados, recarregados ou reciclados, salvo se expressamente 
autorizado no termo de referência, e não receberá qualquer produto com 

atraso, defeitos ou imperfeições, em desacordo com as especificações e 
condições constantes deste Termo de Referência ou em desconformidade 

com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto, cabendo à 
Contratada efetuar as substituições necessárias, sob pena de aplicação das 
sanções previstas e/ou rescisão contratual. 

7.2 - Os produtos deverão ser entregues devidamente acondicionados em 

embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que utilize 
preferencialmente material reciclado, de forma a garantir a máxima 
proteção durante o transporte e armazenamento, em atendimento aos 
critérios sustentáveis. 

7.3 - O recebimento provisório, realizado pelo setor competente, dar-se-á no 
ato da entrega do objeto, após conferência de sua conformidade com as 
especificações do edital e da proposta; 

7.4 - O recebimento definitivo, realizado pelo setor competente, dar-se-á em 

até 03 (três) dias úteis, contados da data do recebimento provisório, após 
verificação da conformidade do objeto com as exigências e especificações da 
ata de registro de preço. 

8 - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

8.1 - DA CONTRATADA 

8.1.1 - Assinar a ata de registro de preços ou retirar a nota de empenho e 
manter, durante toda a vigência da mesma, compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas e todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no edital. 

8.1.2 - Entregar os produtos dentro do padrão de qualidade; 

8.1.3 - Fornecer os produtos nos locais de entrega previstos neste termo; 

8.1.4 - Cumprir todas as demais obrigações impostas pelo edital e seus 
anexos. 

8.1.5 - Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos 
a que se julgar exposta, em vista das responsabilidades que lhe cabem na 
entrega do objeto do Edital. 

8.1.6 - Credenciar junto ao contratante funcionário que atenderá as 
requisições dos produtos objeto do edital. 



 

 

 

8.1.7 - Os produtos, quando cabível necessitam estar de acordo com as 
normas técnicas aplicáveis da Associação Brasileira de Normas Técnicas - 

ABNT (NBR) e demais Normas Internacionais certificadas pela ABNT ainda, 
atender a legislação pertinente, as de preservação do meio ambiente: 
Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, MINISTÉRIO DA SAÚDE - 
MS/ANVISA e Lei Federal nº 8.078, de 11/09/1990. 

8.1.8 - Observar os princípios de sustentabilidade em consonância com art. 
3º do Estatuto das Licitações, e observar as normas do INMENTRO quando 
cabível. 

8.1.9 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, no 

prazo de 24 horas, aqueles que apresentarem qualquer tipo de vício ou 
imperfeição, ou não se adequarem às especificações constantes deste 
Termo, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive cancelamento 
da ata ou rescisão contratual; 

8.2 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.2.1- Emitir Pedido de Compra. 

8.2.2 - Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições 
estabelecidas. 

8.2.3 - Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade e em 
desconformidade com as especificações deste Termo. 

8.2.4 - Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a 
execução do objeto, se não abordadas no Termo de Referência. 

9 - DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 

9.1 - O FORNECEDOR responderá por todo e qualquer dano provocado a 

Administração, seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou 
omissões de sua responsabilidade, a qual não poderá ser excluída ou 
atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido pelos 

fiscais, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, 
sem prejuízo das multas e demais penalidades previstas na licitação. 

9.2 - Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, 
despesa, custo, obrigação ou prejuízo que venha a ser suportado pela 

Administração, decorrentes do não cumprimento, ou do cumprimento 
deficiente, pelo FORNECEDOR, de obrigações a ele atribuídas 
contratualmente ou por força de disposição legal, incluindo, mas não se 

limitando, a pagamentos ou ressarcimentos efetuados pela Administração a 
terceiros, multas, penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas 
processuais, honorários advocatícios e outros. 

9.3 - Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas 

que venham a ser exigidas da Administração, nos termos desta cláusula, 



 

 

 

deverão ser pagas pelo FORNECEDOR, independentemente do tempo em 
que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento a Administração, 
mediante a adoção das seguintes providências: 

a) dedução de créditos do FORNECEDOR; 

b) medida judicial apropriada, a critério da Administração. 

10 - FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

10.1 - O gerenciamento e a fiscalização da contratação caberá ao Sr. Rafael 

Pontes Miranda, Gerente Administrativo, que determinará o que for 
necessário para regularização de faltas ou defeitos, nos termos do art. 67 
da Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, ao seu 
substituto. 

10.2 - Ficam reservados à fiscalização da Ata de Registro de Preço o direito 
e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou 
duvidoso não previsto e tudo o mais que se relacione com o objeto, desde 
que não acarrete ônus para Cisdeste ou modificação da contratação. 

10.3 - As decisões que ultrapassarem a competência do Gestor da Ata 
deverão ser solicitadas formalmente pela contratada à autoridade 
administrativa imediatamente superior ao Gestor, em tempo hábil para a 
adoção de medidas convenientes. 

10.4 - A contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de 
inspeção, verificação e controle a serem adotados pela gestão e fiscalização, 
obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, 

esclarecimentos, soluções e comunicações necessárias ao desenvolvimento 
de suas atividades. 

10.5 - A existência e a atuação da gestão e da fiscalização em nada 
restringem a responsabilidade única, integral e exclusiva das contratadas, 

no que concerne ao objeto da contratação, às implicações próximas e 
remotas perante o(a) Cisdeste ou perante terceiros, do mesmo modo que a 

ocorrência de irregularidades decorrentes da execução contratual não 
implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos, 
devendo, ainda, a CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades previstas, 

proceder ao ressarcimento imediato ao Cisdeste dos prejuízos apurados e 
imputados a falhas em suas atividades. 

11 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

11.1 - A licitante contratada deverá apresentar a documentação para a 
cobrança respectiva ao Departamento de compras, até o 5º (quinto) dia útil 
posterior à data final do período de adimplemento da obrigação. 

11.2 - Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos contra o 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE PARA GERENCIAMENTO DA 



 

 

 

REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA MACRO SUDESTE – CISDESTE, 

CNPJ n° 17.813.026/0001-51, situado na Rua Coronel Vidal, 800, São 

Dimas – Juiz de Fora – MG. 

11.3 - O pagamento será efetuado até o 30º dia corrido, a contar da data 
final do período de adimplemento da obrigação, cumpridas as formalidades 
legais e contratuais previstas. 

11.3.1 – No caso de recursos oriundos de Convênio, o pagamento estará 

sujeito ao Repasse pelo Órgão Gestor do Convênio. Nesse sentido, a Ordem 

de Serviço só poderá ser dada à empresa vencedora da Licitação após o 

crédito de Recursos pelo Órgão Gestor do Convênio. 

11.4 - Além da nota fiscal e/ou fatura do fornecimento dos objetos, as 

empresas deverão apresentar os documentos de regularidade fiscal que 
estiverem com as datas vencidas, sendo eles: 

11.4.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, que também 
abrange a prova de regularidade com a Previdência Social (CND - Certidão 

Negativa de Débito, expedida pelo INSS - Instituto Nacional de Seguro 
Social), dentro de seu período de validade; 

11.4.2 - Prova de regularidade com o FGTS e Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas; 

11.4.3 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, exigida no art. 642 - A 

da consolidação das leis do trabalho acrescentado pela lei nº 12.440 de 07 
de julho de 2011. 

11.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação 
de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de 

penalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento de preços ou correção monetária. 

12 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

12.1 - O prazo de vigência da ata de registro de preço será de 12 meses a 
partir da data de sua assinatura. 

12.2 – Durante a vigência da ata de registro de preço, poderá ser celebrado 

contrato, nos termos do modelo do Anexo IV, respeitando o saldo existente, 

ficando a vigência vinculada ao respectivo exercício financeiro ou outro 

instrumento4.  

12.3 - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de 

Preços será definida nos instrumentos convocatórios, observado o disposto 
no art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
                                                           
4 A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de 

instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento 

hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993. 



 

 

 

12.4 - Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão 
ser alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.5 - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

13 - SANÇÕES 

13.1 - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis 
quando do descumprimento contratual: 

13.1.1 - 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do 
objeto, ou por dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou 
legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor da Ata, por 
ocorrência; 

13.1.2 - 05% (cinco por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preço, no 
caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto ou no 
cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a possível rescisão 
contratual; 

13.1.3 - 10% (dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preço, na 
hipótese da Contratada, injustificadamente, desistir do registro de preço ou 
der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento 

contratual, quando a Administração, em face da menor gravidade do fato e 
mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da 
multa a ser aplicada. 

13.2 - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, 

será descontado dos pagamentos devidos pela Administração. Se os valores 
não forem suficientes, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

deverá ser recolhida pela Contratante no prazo máximo de 3(três) dias úteis 
a contar da aplicação da sanção. 

13.3 - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser 
aplicadas cumulativamente, após regular processo administrativo em que 

se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 

14 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

14.1 - As empresas são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 
informações prestadas e dos documentos apresentados. A falsidade de 
qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará na imediata rescisão contratual, sem prejuízo das 
sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

14.2 - Toda a documentação apresentada neste procedimento e seus 
anexos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se 



 

 

 

mencione em um documento e se omita em outro será considerado 
especificado e válido. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

ANEXO A DO TERMO DE REFERÊNCIA 
PLANILHA DE ITENS E QUANTITATIVOS DESTINADOS AO CISDESTE E 

AO SAMU LESTE SUL 
 

 

Os itens e quantitativos abaixo serão destinados a atender às 

necessidade do Cisdeste: 

CISDESTE 

 

Item 
Descrição und Qtd. 

Valor 

unit. R$ 

Valor total 

R$ 

1 

ADAPTADOR USB WIRELESS  

-Dual Band (suportar as frequências 2.4GHz 

e 5GHz); 

-Interface de conexão USB 2.0 sem a 

necessidade de alimentação externa; 

-Certificação FCC; 
-Velocidade wireless de pelo menos 

433Mbps sobre a banda de 5GHz e pelo 

menos 150Mbps 

sobre a banda de 2.4GHz; 

-Compatibilidade com Windows 10 ou 
superior; 

-Garantia mínima de 1 ano contra defeitos 

de fabricação. 

und  10       84,32           843,20  

2 

COMPUTADOR PARA DOIS MONITORES 

COM TECLADO, MOUSE 

DESKTOP PARA DOIS MONITORES:  
Gabinete ATX, podendo ser utilizado na 

posição vertical e horizontal; Botão de 

liga/desliga e luzes de indicação de atividade 

da Unidadeade de disco rígido e de 

computador ligado (power-on) na parte 

frontal do gabinete; Deve permitir a abertura 
do equipamento sem a utilização de 

ferramentas, e não sendo aceitas quaisquer 

adaptações sobre o gabinete original; Placa 

mãe ATX dotada de processador com 

frequência e desempenho similar ou 

superior a um Intel Core i5 de sexta geração; 
Com 08 GB de memória RAM DDR3 ou 

superior; Placa de som integrada à placa 

mãe (on board); Uma Unidadeade de disco 

rígido SATA II 7200 RPM com capacidade 

mínima de 1 Terabyte; Permitir o uso de dois 
monitores simultâneos, sem uso de 

adaptadores, no sistema operacional 

Windows; Uma interface de rede Gigabit 

Ethernet ou superior; - Pelo menos seis 

interfaces USB (Universal Serial Bus) on-

und   5   4.039,72      20.198,60  



 

 

 

board, sendo pelo menos duas frontais; Pelo 

menos duas portas SATAII ou superior, que 
permita gerenciar as Unidadeades de disco 

rígido; - Dotado de fonte de alimentação ATX 

de no mínimo 350W, com chaveamento 

entre 110 VCA e 220 VCA - 60 Hz 

automático; Sistema operacional Windows 

10 ou superior; - Garantia do Fornecedor: 
12 meses. 

3 

COMPUTADOR PARA UM  MONITOR COM 

TECLADO, MOUSE 

DESKTOP PARA UM  MONITOR: 

Gabinete ATX, podendo ser utilizado na 

posição vertical e horizontal; - Botão de 
liga/desliga e luzes de indicação de atividade 

da Unidadeade de disco rígido e de 

computador ligado (power-on) na parte 

frontal do gabinete; - Deve permitir a 

abertura do equipamento sem a utilização 

de ferramentas, e não sendo aceitas 
quaisquer adaptações sobre o gabinete 

original; -Placa mãe ATX dotada de 

processador com frequência e desempenho 

similar ou superior a um Intel Core i5 de 

sexta geração; - Com 08 GB de memória 
RAM DDR3 ou superior; - Placa de som 

integrada à placa mãe (on board); - Uma 

Unidadeade de disco rígido SATA II 7200 

RPM com capacidade mínima de 1 Terabyte; 

- Uma interface de rede Gigabit Ethernet ou 

superior; - Pelo menos seis interfaces USB 
(Universal Serial Bus) on-board, sendo pelo 

menos duas frontais; - Pelo menos duas 

portas SATAII ou superior, que permita 

gerenciar as Unidadeades de disco rígido; - 

Dotado de fonte de alimentação ATX de no 
mínimo 350W, com chaveamento entre 110 

VCA e 220 VCA - 60 Hz automático; - 

Sistema operacional Windows 10 ou 

superior; - Garantia do Fornecedor: 12 

meses; 

und           5   3.900,56      19.502,80  

4 

COOLER PARA SERVIDOR  

Modelo: GFM0412SS 
WATTAGE: 460W 

P/N: 654752-002 

Compatível com: SERVIDOR ProLiant 

DL360p GEN8 HP 

und           8      732,85        5.862,80  

5 

Fonte TFX  

-Padrão TFX 12 V v2.31; 
-350W (no mínimo); 

-Não exceder as medidas de 65 x 85 x 

175mm (AxLxP); 

-Bivolt (100-240v); 

-1 Conector ATX 12v; 

und        10      165,58        1.655,80  



 

 

 

-2 conectores SATA; 

-1 conector 24 pinos. 

6 

HARD DISK SATA COM CAPACIDADE DE 

ARMAZENAMENTO DE 2TB  

- Interface – Sata 6.0 GB/S 

- Velocidade de mínima de 7200 RPM 

- Capacidade: 2TB 

- Memória cache – 64mb 
- Modelo 3,5” 

- RPM: IntelliPower 

-Taxa de dados internos de 145 mbps 

-Velocidade de transferência de drive: 

600mbps 

-Garantia mínima de 12 meses 
-Modelos de referencia: WD20EFRX-

68EUZN0 e ST2000VN004. 

und           5      658,24        3.291,20  

7 

IMPRESSORAS PORTÁTIL: 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: Impressora do 

tipo Portátil; Tipo de Impressão : Jato de 

Tinta; Sistema de Impressão: Colorida; Peso 
Máximo da Impressora : 2,8 Kg; Medidas 

Máximas em centímetro : 42 x 22 x 15 cm 

(LxPxA); Resolução Mínima em Preto : 600 x 

600 dpi; Resolução Mínima em Cores: 4800 

x 1200 dpi; Velocidade em Preto: até 22 

ppm; Velocidade em Cores: até 18 ppm; 
Bateria para imprimir no mínimo 200 

páginas; Memória interna mínima : 64 MB; 

Velocidade mínima do processador : 180 

MHz; Conexão : USB 2.0 ou superior, 

módulo interno Wi-Fi 802.11, módulo 
interno Bluetooth (não será aceito adaptador 

Wi-Fi USB nem adaptador Bluetooth USB); 

Tipo de Papel para impressão: Papel 

(comum, jato de tinta, fotográfico), 

envelopes, transparências, etiquetas, 

cartões, envelopes; Formato de papel: A4; 
Capacidade da andeja: 50 Folhas; Sistemas 

operacionais suportados: Windows 10 ou 

superior com total compatibilidade com as 

redes MS Windows e distribuição de Linux e 

Unix; Possuir software gerenciador de 
impressão no mercado compatível com 

Android 8 ou superior; Assistência Técnica 

em Juiz de Fora; Garantia Mínima da 

Impressora: Mínimo 24 meses; Consumo 

Máximo em funcionamento: 90 watts; 

Voltagem : 100 ~ 240 Volts , 50/60 Hertz. 

und            -     1.801,96                   -    

8 

MEMÓRIA RAM PARA NOTEBOOK  
-8GB de memória; 

-DDR3; 

-Formato SODIMM; 

-Frequência de 1333mhz; 

und         10      241,37        2.413,70  



 

 

 

-Garantia mínima de 1 ano. 

9 

Memória RAM para NOTEBOOK:  

-8GB de memória; 

-DDR4; 

-Formato SODIMM 

-Frequência de 2133mhz; 

-Garantia mínima de 1 ano. 

und         10     474,39        4.743,90  

10 

MONITOR PARA COMPUTADOR 
Monitor LED 19,5”: Tipo de Monitor LED, 

Tamanho da tela 19,5&quot, Resolução 

Máxima 1366x768, Pixel Pitch .3177 x 

0.307, Brilho 200 cd/m2, Contraste 

5.000.000:1, Ângulo de Visão 90°; 65°, 
Tempo de resposta 5ms, Pedestal incluso, 

Conexões DVI e VGA, Cor do Produto: Preto, 

Voltagem Bivolt, Garantia do Fornecedor: 12 

meses 

und           5      966,68        4.833,40  

11 

MOUSE  

MOUSE ÓPTICO; TRÊS BOTÕES, SENDO 2 

PARA SELEÇÃO DE OBJETOS E 
1 TIPO SCROLL PARA 

ROLAGEM; TIPO ÓPTICO COM 

RESOLUÇÃO DE PELO MENOS 800 DPI; 

CONECTOR PADRÃO 

USB; DEVERÁ SER FORNECIDO MOUSE 
PAD COM APOIO EM GEL. 

und        50        32,46        1.623,00  

12 

MOUSE PAD  

-Suporte para mouse (mousepad) com apoio 

de pulso em gel; 

-Dimensões: pelo menos 19,5cm x 23,5cm 

(largura x altura). 

und      100        14,78        1.478,00  

13 

Nobreak 600va 4 tomadas bivolt 

Nobreak 600va 4 tomadas bivolt 6 níveis de 
proteção: contra sobrecarga, subtensão, 

sobretensão, curto-circuito, surtos de tensão 

e sobreaquecimento no inversor, Função DC 

start: religamento automático do nobreak 

mesmo na ausência de energia elétrica, 
Compatível com grupos geradores, 

Carregamento automático: permite a recarga 

das baterias mesmo com o nobreak 

desligado, - Autoteste: teste automático do 

funcionamento dos circuitos garantindo que 

o nobreak opere dentro dos padrões ideais, 
Padrão de frequência internacional: funciona 

em frequências que variam de 50 a 60 Hz, 

Sinalizações audiovisuais: status das 

baterias e indicação de sobrecarga via LEDs 

e alertas sonoros , Nobreak line interactive 
com formato de onda senoidal por 

aproximação, recarga automática das 

bateriais, autonomia 30, potência 600 VA. 

und         15      624,11        9.361,65  



 

 

 

14 

NOTEBOOK:  

-Microcomputador portátil (notebook); 
-Processador com desempenho igual ou 

superior ao dos processadores Intel Core i5 

de 11ª geração. 

-Memória RAM DDR4 de 08 GB ou superior, 

DDR4-3200 ou superior; 

-Cache L3 de 06 MB ou superior; 
-Controladora de disco padrão SATA ou 

superior, com 1 HD de 1TB padrão SATA ou 

superior, ou 1 SSD com pelo menos 480GB 

ou superior; 

-Teclado em português ABNT2; 
-Tela de tecnologia LED, de no mínimo 15 

polegadas, anti reflexo; resolução de no 

mínimo 1366 x 768; 

-01 Conector HDMI para conexão externa; 

-01 Conector Ethernet para conexão à Rede 

via cabo; 
-Pelo menos 03 portas USB 2.0 ou superior; 

-Placa de rede wireless padrão 802.11ac 

(suporte à frequência Wifi de 5GHz); 

-Embalagem com proteção apropriada; 

-Sistema operacional Windows 11 ou 
superior; 

-Garantia mínima de 12 meses, onsite; com 

fonte de alimentação, manuais e 

drivers de instalação.   

und         10   7.783,42      77.834,20  

15 

PROJEÇÃO: 

Sistema de projeção: Tecnologia 3LCD de 3 

chips 
Modo de projeção: Frontal / traseiro / teto 

Método de projeção: Matriz ativa TFT de 

polissilício 

Número de pixels: 786,432 dots (1024 x 

768) x 3 
Brilho em cores - Saída de luz colorida: 

3.400 lumens2 

Brilho em branco - Saída de luz branca: 

3.400 lumens2 

Razão de aspecto: 4:3 

Resolução nativa: 1024 x 768 (XGA) 
Redimensionar: 1280 x 800 (WXGA), 1280 x 

960 (SXGA2), 1280 x 1024 (SXGA3) 1366 x 

768 (WXGA60-3), 1400 x 1050 (SXGA+), 

1440 x 900 (WXGA+) 

Tipo de lâmpada: 210 W UHE 
Razão de contraste: Até 15 000:1 

Reprodução de cor: Até 1,07 bilhão de cores 

Alcance do Throw-Ratio: 1.44 (Zoom: Wide), 

1.95 (Zoom: Tele) 

Distância de projeção/ tamanho da tela: 30" 

a 350" (0,76 a 10,34 m) 
Duração da lâmpada: 

und          2   3.862,10        7.724,20  



 

 

 

Modo ECO: Até 12.000 horas 

Modo Normal: Até 6.000 horas 
Correção de Keystone: 

Automático: Vertical: 30 graus 

Slider: Horizontal: 30 graus 

Plug 'n Play USB: 

Projetor compatível com computadores PC e 

Mac. 
Temperatura: 

5 a 35C 

Segurança: 

Trava Kensington 

Cadeado 
Barra de segurança 

Energia: 

Voltagem: 100 240VAC 10%, 50 / 60Hz AC 

Consumo de energia: 

Modo ECO: 235 W 

Modo Normal: 345 W 
Em Espera: Máx. 2W 

Lente de projeção: 

Tipo: Foco Manual 

Número F: 1.44 

Distância Focal: 16.7 mm 
Razão de zoom: Zoom digital: 1.0 1.35 

Controle remoto: 

Características: A/V Mute, Congelar, Dividir, 

Aspecto, Modo de Cor, Automático, Menu 

MHL, Volume 

Distância de operação: 6 m 
Ângulo de operação: 

Direita / Esquerda: 30 graus 

Para cima/ Para baixo: 15 graus 

Dimensões do Projetor: 

Dimensões incluindo os pés: 30 x 25 x 9,1 
cm (L x P x A) 

Dimensões excluindo os pés: 30 x 25 x 8,6 

cm (L x P x A) 

Desempenho do monitor: 

NTSC: 480 linhas 

PAL: 576 linhas (Depende da observação de 
padrão multifrequência) 

Sinal de entrada: 

NTSC / NTSC4.43 / PAL / M-PAL / N-PAL / 

PAL60 / SECAM 

Interfaces: 

1x USB-B 
1x HDMI 

2x Computador/Componente 

1x Vídeo 

1x RS-232c 

1x Saída de Monitor 
Áudio 1 & 2 

Áudio R & L 



 

 

 

1x Saída de Áudio 

Alto-falante: 
5 W (mono) 

Ruído do ventilador: 

Modo ECO: 28 dB 

Modo Normal: 37 dB 

Cabo de energia 

Cabo HDMI (1,8 m) 
Controle remoto do projetor 

Pilhas 

CD com softwares 

Folha de instalação rápida 

Cartão de garantia 

16 

TECLADO  
-Padrão ABNT; 

-Bloco numérico independente; 

-LEDs indicadores de Num Lock, Caps Lock 

e Scroll Lock; 

-Conector padrão USB. 

und 25        39,21           980,25  

 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 



 

 

 

Os itens e quantitativos abaixo serão destinados a atender ao convênio 
de saída N° 1321001593/2021 firmado com o Estado de Minas Gerais. 

 
 

CISDESTE 

ITEM  DESCRIÇÃO UND QTD. VALOR 

UNIT. 

R$ 

VALOR 

TOTAL  

R$ 

1 ADAPTADOR USB WIRELESS  
-Dual Band (suportar as frequências 2.4GHz e 5GHz); 

-Interface de conexão USB 2.0 sem a necessidade de 

alimentação externa; 

-Certificação FCC; 

-Velocidade wireless de pelo menos 433Mbps sobre a 
banda de 5GHz e pelo menos 150Mbps 

sobre a banda de 2.4GHz; 

-Compatibilidade com Windows 10 ou superior; 

-Garantia mínima de 1 ano contra defeitos de 

fabricação. 

und          -        84,32                  -    

2 COMPUTADOR PARA DOIS MONITORES COM 

TECLADO, MOUSE 
DESKTOP PARA DOIS MONITORES:  

Gabinete ATX, podendo ser utilizado na posição 

vertical e horizontal; Botão de liga/desliga e luzes de 

indicação de atividade da Unidadeade de disco rígido e 

de computador ligado (power-on) na parte frontal do 
gabinete; Deve permitir a abertura do equipamento 

sem a utilização de ferramentas, e não sendo aceitas 

quaisquer adaptações sobre o gabinete original; Placa 

mãe ATX dotada de processador com frequência e 

desempenho similar ou superior a um Intel Core i5 de 

sexta geração; Com 08 GB de memória RAM DDR3 ou 
superior; Placa de som integrada à placa mãe (on 

board); Uma Unidadeade de disco rígido SATA II 7200 

RPM com capacidade mínima de 1 Terabyte; Permitir o 

uso de dois monitores simultâneos, sem uso de 

adaptadores, no sistema operacional Windows; Uma 

interface de rede Gigabit Ethernet ou superior; - Pelo 
menos seis interfaces USB (Universal Serial Bus) on-

board, sendo pelo menos duas frontais; Pelo menos 

duas portas SATAII ou superior, que permita gerenciar 

as Unidadeades de disco rígido; - Dotado de fonte de 

alimentação ATX de no mínimo 350W, com 
chaveamento entre 110 VCA e 220 VCA - 60 Hz 

automático; Sistema operacional Windows 10 ou 

superior; - Garantia do Fornecedor: 12 meses. 

und         4  4.039,72   16.158,88  

3 Computador para um  Monitor com teclado, mouse 

DESKTOP PARA UM  MONITOR: 

Gabinete ATX, podendo ser utilizado na posição 
vertical e horizontal; - Botão de liga/desliga e luzes de 

indicação de atividade da Unidadeade de disco rígido e 

de computador ligado (power-on) na parte frontal do 

und       32  3.900,56  124.817,92  



 

 

 

gabinete; - Deve permitir a abertura do equipamento 

sem a utilização de ferramentas, e não sendo aceitas 
quaisquer adaptações sobre o gabinete original; -Placa 

mãe ATX dotada de processador com frequência e 

desempenho similar ou superior a um Intel Core i5 de 

sexta geração; - Com 08 GB de memória RAM DDR3 

ou superior; - Placa de som integrada à placa mãe (on 

board); - Uma Unidadeade de disco rígido SATA II 
7200 RPM com capacidade mínima de 1 Terabyte; - 

Uma interface de rede Gigabit Ethernet ou superior; - 

Pelo menos seis interfaces USB (Universal Serial Bus) 

on-board, sendo pelo menos duas frontais; - Pelo 

menos duas portas SATAII ou superior, que permita 
gerenciar as Unidadeades de disco rígido; - Dotado de 

fonte de alimentação ATX de no mínimo 350W, com 

chaveamento entre 110 VCA e 220 VCA - 60 Hz 

automático; - Sistema operacional Windows 10 ou 

superior; - Garantia do Fornecedor: 12 meses; 

4 COOLER PARA SERVIDOR  

Modelo: GFM0412SS 
WATTAGE: 460W 

P/N: 654752-002 

Compatível com: SERVIDOR ProLiant DL360p GEN8 

HP 

und -  732,85  - 

5 FONTE TFX  

-Padrão TFX 12 V v2.31; 
-350W (no mínimo); 

-Não exceder as medidas de 65 x 85 x 175mm (AxLxP); 

-Bivolt (100-240v); 

-1 Conector ATX 12v; 

-2 conectores SATA; 

-1 conector 24 pinos. 

und -  165,58  - 

6 HARD DISK SATA COM CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTO DE 2TB  

- Interface – Sata 6.0 GB/S 

- Velocidade de mínima de 7200 RPM 

- Capacidade: 2TB 

- Memória cache – 64mb 
- Modelo 3,5” 

- RPM: IntelliPower 

-Taxa de dados internos de 145 mbps 

-Velocidade de transferência de drive: 600mbps 

-Garantia mínima de 12 meses 

-Modelos de referencia: WD20EFRX-68EUZN0 e 
ST2000VN004. 

und -   658,24  - 

7 IMPRESSORAS PORTÁTIL: 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: Impressora do tipo 

Portátil; Tipo de Impressão : Jato de Tinta; Sistema de 

Impressão: Colorida; Peso Máximo da Impressora : 2,8 

Kg; Medidas Máximas em centímetro : 42 x 22 x 15 cm 
(LxPxA); Resolução Mínima em Preto : 600 x 600 dpi; 

Resolução Mínima em Cores: 4800 x 1200 dpi; 

Velocidade em Preto: até 22 ppm; Velocidade em 

Cores: até 18 ppm; Bateria para imprimir no mínimo 

und 1 1.801,96     1.801,96  



 

 

 

200 páginas; Memória interna mínima : 64 MB; 

Velocidade mínima do processador : 180 MHz; 
Conexão : USB 2.0 ou superior, módulo interno Wi-Fi 

802.11, módulo interno Bluetooth (não será aceito 

adaptador Wi-Fi USB nem adaptador Bluetooth USB); 

Tipo de Papel para impressão: Papel (comum, jato de 

tinta, fotográfico), envelopes, transparências, 

etiquetas, cartões, envelopes; Formato de papel: A4; 
Capacidade da andeja: 50 Folhas; Sistemas 

operacionais suportados: Windows 10 ou superior com 

total compatibilidade com as redes MS Windows e 

distribuição de Linux e Unix; Possuir software 

gerenciador de impressão no mercado compatível com 
Android 8 ou superior; Assistência Técnica em Juiz de 

Fora; Garantia Mínima da Impressora: Mínimo 24 

meses; Consumo Máximo em funcionamento: 90 

watts; Voltagem : 100 ~ 240 Volts , 50/60 Hertz. 

8 Memória RAM para NOTEBOOK  

-8GB de memória; 

-DDR3; 
-Formato SODIMM; 

-Frequência de 1333mhz; 

-Garantia mínima de 1 ano. 

und - 241,37 - 

9 Memória RAM para NOTEBOOK:  

-8GB de memória; 

-DDR4; 
-Formato SODIMM 

-Frequência de 2133mhz; 

-Garantia mínima de 1 ano. 

und - 474,39 - 

10 Monitor para computador 

Monitor LED 19,5”: Tipo de Monitor LED, Tamanho da 

tela 19,5&quot, Resolução Máxima 1366x768, Pixel 

Pitch .3177 x 0.307, Brilho 200 cd/m2, Contraste 
5.000.000:1, Ângulo de Visão 90°; 65°, Tempo de 

resposta 5ms, Pedestal incluso, Conexões DVI e VGA, 

Cor do Produto: Preto, Voltagem Bivolt, Garantia do 

Fornecedor: 12 meses 

und 40 966,68 38.667,20 

11 MOUSE  

MOUSE ÓPTICO; TRÊS BOTÕES, SENDO 2 PARA 
SELEÇÃO DE OBJETOS E 

1 TIPO SCROLL PARA 

ROLAGEM; TIPO ÓPTICO COM RESOLUÇÃO DE 

PELO MENOS 800 DPI; 

CONECTOR PADRÃO 

USB; DEVERÁ SER FORNECIDO MOUSE PAD COM 
APOIO EM GEL. 

und - 32,46 - 

12 MOUSE PAD  

-Suporte para mouse (mousepad) com apoio de pulso 

em gel; 

-Dimensões: pelo menos 19,5cm x 23,5cm (largura x 

altura). 

und - 14,78 - 

13 Nobreak 600va 4 tomadas bivolt 
Nobreak 600va 4 tomadas bivolt 6 níveis de proteção: 

contra sobrecarga, subtensão, sobretensão, curto-

und 36 624,11 22.467,96 



 

 

 

circuito, surtos de tensão e sobreaquecimento no 

inversor, Função DC start: religamento automático do 
nobreak mesmo na ausência de energia elétrica, 

Compatível com grupos geradores, Carregamento 

automático: permite a recarga das baterias mesmo 

com o nobreak desligado, - Autoteste: teste automático 

do funcionamento dos circuitos garantindo que o 

nobreak opere dentro dos padrões ideais, Padrão de 
frequência internacional: funciona em frequências que 

variam de 50 a 60 Hz, Sinalizações audiovisuais: 

status das baterias e indicação de sobrecarga via LEDs 

e alertas sonoros , Nobreak line interactive com 

formato de onda senoidal por aproximação, recarga 
automática das bateriais, autonomia 30, potência 600 

VA. 

14 NOTEBOOK:  

-Microcomputador portátil (notebook); 

-Processador com desempenho igual ou superior ao 

dos processadores Intel Core i5 de 11ª geração. 

-Memória RAM DDR4 de 08 GB ou superior, DDR4-
3200 ou superior; 

-Cache L3 de 06 MB ou superior; 

-Controladora de disco padrão SATA ou superior, com 

1 HD de 1TB padrão SATA ou superior, ou 1 SSD com 

pelo menos 480GB ou superior; 
-Teclado em português ABNT2; 

-Tela de tecnologia LED, de no mínimo 15 polegadas, 

anti reflexo; resolução de no 

mínimo 1366 x 768; 

-01 Conector HDMI para conexão externa; 

-01 Conector Ethernet para conexão à Rede via cabo; 
-Pelo menos 03 portas USB 2.0 ou superior; 

-Placa de rede wireless padrão 802.11ac (suporte à 

frequência Wifi de 5GHz); 

-Embalagem com proteção apropriada; 

-Sistema operacional Windows 11 ou superior; 
-Garantia mínima de 12 meses, onsite; com fonte de 

alimentação, manuais e 

drivers de instalação.   

und - 7.783,42 - 

15 PROJEÇÃO: 

Sistema de projeção: Tecnologia 3LCD de 3 chips 

Modo de projeção: Frontal / traseiro / teto 

Método de projeção: Matriz ativa TFT de polissilício 
Número de pixels: 786,432 dots (1024 x 768) x 3 

Brilho em cores - Saída de luz colorida: 3.400 lumens2 

Brilho em branco - Saída de luz branca: 3.400 

lumens2 

Razão de aspecto: 4:3 
Resolução nativa: 1024 x 768 (XGA) 

Redimensionar: 1280 x 800 (WXGA), 1280 x 960 

(SXGA2), 1280 x 1024 (SXGA3) 1366 x 768 (WXGA60-

3), 1400 x 1050 (SXGA+), 1440 x 900 (WXGA+) 

Tipo de lâmpada: 210 W UHE 

Razão de contraste: Até 15 000:1 

und - 3.862,10 - 



 

 

 

Reprodução de cor: Até 1,07 bilhão de cores 

Alcance do Throw-Ratio: 1.44 (Zoom: Wide), 1.95 
(Zoom: Tele) 

Distância de projeção/ tamanho da tela: 30" a 350" 

(0,76 a 10,34 m) 

Duração da lâmpada: 

Modo ECO: Até 12.000 horas 

Modo Normal: Até 6.000 horas 
Correção de Keystone: 

Automático: Vertical: 30 graus 

Slider: Horizontal: 30 graus 

Plug 'n Play USB: 

Projetor compatível com computadores PC e Mac. 
Temperatura: 

5 a 35C 

Segurança: 

Trava Kensington 

Cadeado 

Barra de segurança 
Energia: 

Voltagem: 100 240VAC 10%, 50 / 60Hz AC 

Consumo de energia: 

Modo ECO: 235 W 

Modo Normal: 345 W 
Em Espera: Máx. 2W 

Lente de projeção: 

Tipo: Foco Manual 

Número F: 1.44 

Distância Focal: 16.7 mm 

Razão de zoom: Zoom digital: 1.0 1.35 
Controle remoto: 

Características: A/V Mute, Congelar, Dividir, Aspecto, 

Modo de Cor, Automático, Menu MHL, Volume 

Distância de operação: 6 m 

Ângulo de operação: 
Direita / Esquerda: 30 graus 

Para cima/ Para baixo: 15 graus 

Dimensões do Projetor: 

Dimensões incluindo os pés: 30 x 25 x 9,1 cm (L x P x 

A) 

Dimensões excluindo os pés: 30 x 25 x 8,6 cm (L x P x 
A) 

Desempenho do monitor: 

NTSC: 480 linhas 

PAL: 576 linhas (Depende da observação de padrão 

multifrequência) 

Sinal de entrada: 
NTSC / NTSC4.43 / PAL / M-PAL / N-PAL / PAL60 / 

SECAM 

Interfaces: 

1x USB-B 

1x HDMI 
2x Computador/Componente 

1x Vídeo 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1x RS-232c 

1x Saída de Monitor 
Áudio 1 & 2 

Áudio R & L 

1x Saída de Áudio 

Alto-falante: 

5 W (mono) 

Ruído do ventilador: 
Modo ECO: 28 dB 

Modo Normal: 37 dB 

Cabo de energia 

Cabo HDMI (1,8 m) 

Controle remoto do projetor 
Pilhas 

CD com softwares 

Folha de instalação rápida 

Cartão de garantia 

16 TECLADO  

-Padrão ABNT; 

-Bloco numérico independente; 
-LEDs indicadores de Num Lock, Caps Lock e Scroll 

Lock; 

-Conector padrão USB. 

und - 39,21 - 

17  GRAVADOR DE CD E DVD EXTERNO  

-USB 3.0 ou superior. 

-Velocidade de gravação: CD-R 24X/CD-RW 
16X/DVR-R 8X/DVD-RW 4X/DVD + R 8X/DVD 

+RW 4X. 

-Velocidade de Leitura : CD-R 24x/CD-RW 

24X/DVD-R 8X/DVD-RW 8X/DVD + R 8X/DVD  + 

RW 8X. 

-Compatível com todas as versões do Windows acima 
do 98. 

- Sem necessidade de instalação por CD/DVD (PLUG 

AND PLAY ) 

-Garantia de 90 dias . 

und - 289,33 - 



 

 

 

ANEXO II  

PROPOSTA COMERCIAL 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL READEQUADA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 028/2022 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
022/2022 

 

Razão Social:       

Logradouro:      N.º  Bairro: 

Cidade:      UF: MG  CEP: Tel.:       

CNPJ:      Inscrição Estadual:  

Dados para Pagamento  Banco:                 N/º da Conta:               Agência: 

 

N° 
Item 

Descrição Und. Qtd. Marca Valor unit. Valor total 

       

 

OBS: Colocar na Planilha acima apenas os itens vencidos. 

 

Declaro ter tomado conhecimento do instrumento convocatório relativo à 
licitação em referência, estar ciente dos critérios de julgamento do certame 

e da forma de pagamento estabelecidos para remunerar a execução do 
objeto licitado. 

 
 
 

________________________________________ 
ASSINATURA E CARIMBO CNPJ 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO III 

 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº __/____ 

  

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE PARA GERENCIAMENTO DA 

REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA MACRO SUDESTE – CISDESTE, 
CNPJ n° 17.813.026/0001-51, situado na Rua Coronel Vidal, 800, São 
Dimas – Juiz de Fora – MG, representada neste ato pelo seu Presidente, 

Exmo.  Sr. Edson Teixeira Filho, CPF sob o no 0XX.XXX.XXX-XX e RG nº 
XXX.XXX, e de ora em diante denominada simplesmente CISDESTE, a 

seguir denominado(a) CONTRATADO(A), resolvem firmar a presente Ata de 
Registro de Preço, com fundamento no Processo Administrativo 
n° 028/2022  Pregão Eletrônico n° 022/2022, que se regerá pelas normas 

da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1.993 e suas alterações 
posteriores, Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 

10.024/19 e Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, aplicando-se a 
este instrumento suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem 
como pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

a) Constitui objeto do presente instrumento REGISTRO DE PREÇOS para 
AQUISIÇÕES DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

para atender as necessidades do Cisdeste, nos termos e condições 
especificadas no Termo de Referência - Anexo I do Edital, parte integrante e 
inseparável desta Ata. 

b) Integram esta Ata, como se nele estivessem transcritos, o Termo de 

Referência - Anexo I do Edital e a Proposta Comercial apresentada pela 
CONTRATADA, ambos constantes deste Processo de Pregão. 

CLÁUSULA SEGUNDA: VIGÊNCIA 

O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preço será de 12 meses, 
contados a partir da assinatura.  

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão previstas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 



 

 

 

a)  Entregar os produtos em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital, 

acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 
validade; 

b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao 
Consórcio, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a 

continuidade da contratação, bem como substituir os documentos com 
prazo de validade expirado; 

c) Cumprir com as demais obrigações exigidas no Termo de Referência - 
Anexo I do Edital, parte integrante e inseparável desta Ata. 

CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas com a execução da presente Ata correrão à conta das 

seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício, assim 
classificados: 

3.3.90.30.00.1.02.01.10.302.0001.2.0003 00.01.02 CONTRATO DE 
RATEIO - GESTÃO DO CONSÓRCIO  

4.4.90.52.00.1.01.03.10.302.0001.1.0001 00.01.76 AQUISIÇÃO DE 
VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS  

4.4.90.52.00.1.02.01.10.302.0001.2.0003 00.01.02 CONTRATO DE 
RATEIO - GESTÃO DO CONSÓRCIO  

 

CLÁUSULA SEXTA: DO VALOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item Descrição Marca Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total 

 

O valor total da Ata de Registro de Preço é de R$ ___________________, 
conforme proposta da contratada, parte integrante e inseparável deste 
instrumento. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO 

A Ata de Registro de Preço deverá ser executada fielmente, de acordo com 

as cláusulas avençadas, nos termos do Termo de Referência - Anexo I do 



 

 

 

Edital, da presente Ata e da legislação vigente, respondendo o inadimplente 
pelas consequências da inexecução total ou parcial. 

CLÁUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE 

O fornecedor é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de 
Preço, nos termos do Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

CLÁUSULA NONA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O PAGAMENTO será efetuado conforme condições previstas no Termo de 
Referência - Anexo I do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO 

A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em 
intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados poderão ser revistos em 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

Parágrafo Segundo - Quando o preço registrado tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração 
convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos 
valores praticados pelo mercado. 

Parágrafo Terceiro - O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao 

valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidade. 

Parágrafo Quarto - A ordem de classificação dos fornecedores que 
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a 
classificação original. 

Parágrafo Quinto - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos 
preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 

a - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

b - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 



 

 

 

Parágrafo Sexto - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Sétimo - O registro do fornecedor será cancelado quando: 

a - descumprir as condições da ata de registro de preços; 

b - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou 

d - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 
8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

Parágrafo Oitavo - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
nos incisos a, b e d do §7º  será formalizado por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo Nono - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por 
fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

a - por razão de interesse público; ou 

b - a pedido do fornecedor. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E 
DEMAIS PENALIDADES 

A inexecução total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou 

qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, 
sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber assegurado o 
contraditório e a prévia e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) multa sobre o valor da Ata de Registro de Preço conforme constante no 

Termo de Referência - Anexo I do Edital, aplicada de acordo com a 
gravidade da infração. Nas reincidências específicas, a multa corresponderá 
ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente imposta. 

c) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar 
com o CISDESTE; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO RECURSO AO JUDICIÁRIO 



 

 

 

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à 
CONTRATADA, inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do 

contrato tenha acarretado, quando superiores à garantia prestada ou aos 
créditos que a CONTRATADA tenha em face da CONTRATANTE, que não 
comportarem cobrança amigável, serão cobrados judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

A presente Ata não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou 

em parte, a não ser com prévio e expresso consentimento do 
CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, devidamente 
motivado. 

Parágrafo Primeiro - O cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos 

e obrigações do cedente e deverá atender ao todos os requisitos de 
habilitação estabelecidos nesta Ata e legislação específica. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: CADASTRO DE RESERVA 

Aceitam cotar os bens ou serviços objeto desta Ata de Registro de Preços 
com preços iguais ao do licitante vencedor do Pregão Eletrônico na 
sequência da classificação do certame, os seguintes fornecedores: 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO FORO DE ELEIÇÃO 

As partes elegem o foro de Juiz de Fora, como único competente para 
dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata.  
 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença de 
duas testemunhas abaixo. 
  

Local/Data 

  

_________________________________________ 

Edson Teixeira Filho 
Presidente do Consórcio 

Fornecedor CNPJ Endereço 
Representante 

legal 

Informações para 
contato 

(telefone, e-mail, 
etc) 

     

     

     

     



 

 

 

 
________________________________________ 

Nome do Representante Legal 
Contratada 

  

 

TESTEMUNHAS 

  

1-)Ass.:________________________      2-)Ass.:_______________________________ 

 

Nome:_____________________________ Nome:_______________________________ 

CPF:_______________________________CPF:_________________________________ 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 
ANEXO A DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
DECLARAÇÃO 

 

QUADRO SOCIETÁRIO 
 

 

 
 
Declaro para os fins que se fizerem necessários que a empresa 

XXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXXXXX, não 
possui em seu quadro societário servidor público da ativa, nem empregado 
de empresa pública ou de sociedade de economia mista, inclusive para 

prestação de serviços, consultoria e assistência técnica, salvo nas hipóteses 
previstas em lei. 

 
 

 

 
Cidade, xx de xxxxxxx de 2022. 

 

 
 

 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Responsável Legal da Empresa 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO IV 

MINUTA DE CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO N.º  XXX  /2022, 

REFERENTE A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 

XXXXXXX QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO 

SUDESTE - CISDESTE, E A EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXX    PARA FORNECIMENTO DE 

XXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 

CONTRATANTE: O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE PARA 

GERENCIAMENTO DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA MACRO 

SUDESTE – CISDESTE, CNPJ n° 17.813.026/0001-51, situado na Rua 

Coronel Vidal, 800, São Dimas – Juiz de Fora – MG, representada neste ato 

pelo seu Presidente, Exmo.  Sr. Edson Teixeira Filho, CPF sob o no 

xxx.xxx.xxx-xx e RG nº xxxx. 

CONTRATADA:  , inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º  , estabelecida [inserir 

endereço completo], representada pelo seu [inserir cargo], Senhor(a) [inserir 

nome completo], portador(a) da Cédula de Identidade n.º órgão 

expedidor/unidade da federação] e CPF (MF) n.º [inserir número e, de 

acordo com a representação legal que lhe é outorgada por 

[procuração/contrato social/estatuto social]. 

As CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente 

contrato, conforme Pregão Eletrônico 022/2022, mediante as cláusulas e 

condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA ‐ DO OBJETO 

1. O presente contrato tem como objeto o fornecimento de MATERIAIS E 

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA para atender as necessidades do 

Cisdeste, conforme especificações estabelecidas no Edital do Pregão 

Eletrônico nº 022/2022, Ata de Registro de Preço n° ______(em 

conformidade com o convênio de saída N° 1321001593/2021 firmado com 



 

 

 

o Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de 

Saúde-MG.) 

CLÁUSULA SEGUNDA ‐ DO VALOR 

2. O valor total deste contrato é de R$  ( ), conforme tabela a seguir: 

Item Descrição Marca Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total 

 

CLÁUSULA TERCEIRA ‐ DA DESPESA E DOS CRÉDITOS 

ORÇAMENTÁRIOS 

3. A despesa orçamentária da execução deste contrato para o exercício de 

2022, no valor de R$ xxxxxxxxxxxxxx, correrá por conta da seguinte 

dotação: 

4.4.90.52.00.1.01.03.10.302.0001.1.0001 00.01.76 AQUISIÇÃO DE 

VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS  

CLÁUSULA QUARTA ‐ DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO 

4. O prazo para entrega do objeto é de até 15 (quinze) dias corridos, 

contados da ordem de fornecimento. 

CLÁUSULA QUINTA ‐ DA VIGÊNCIA 

5. O prazo de vigência deste contrato até XX de XXXX do ano corrente. 

CLÁUSULA SEXTA ‐ DA GARANTIA DO OBJETO 

7. No caso de equipamentos, a garantia consiste na reparação das 

eventuais falhas e na substituição de peças e componentes originais que se 

apresentem defeituosos ou viciados, durante todo o período de vigência do 

contrato para a prestação de garantia. 

CLÁUSULA SÉTIMA ‐ DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

8. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas a 

CONTRATANTE poderá reter, do montante a pagar, valores para assegurar 



 

 

 

o pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos devidos pela 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA OITAVA ‐ DOS ENCARGOS DAS PARTES 

9. As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste 

contrato, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

10. A CONTRATADA, além das obrigações estabelecidas nos Anexos do 

Edital do Pregão Eletrônico n.º 022/2022, deve: 

10.1. Nomear preposto para, durante o período de vigência, representá‐lo 

na execução do contrato; 

10.2. Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação 

exigidas na licitação, devendo comunicar à CONTRATANTE a 

superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições; 

10.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções; 

10.4. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou 

aos seus bens, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 

execução do contrato; 

10.5. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas 

dependências da CONTRATANTE; 

10.6. Indicar, no início da execução do contrato, endereço eletrônico 

institucional para recebimento de cópia da ordem bancária e, se houver, de 

retenções, dos respectivos demonstrativos, da Declaração do Imposto de 

Renda Retido na Fonte (DIRF) e da Declaração de Retenção do Imposto 

Sobre Serviços (DRISS). 

10.6.1. Durante a execução do contrato, a CONTRATADA deverá informar à 

CONTRATANTE sobre eventuais alterações do endereço eletrônico 

institucional indicado no item anterior. 

11. São expressamente vedadas à CONTRATADA: 



 

 

 

11.1. A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver 

prévia autorização da CONTRATANTE; 

11.2. A subcontratação para a execução do objeto deste contrato; 

11.3. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da 

CONTRATANTE, ativo ou aposentado há menos de 5 (cinco) anos, ou de 

ocupante de cargo em comissão, assim como de seu cônjuge, companheiro, 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3º grau, durante a 

vigência deste contrato. 

12. A CONTRATANTE, além das obrigações estabelecidas nos Anexos do 

Edital do Pregão Eletrônico n.º 022/2022, deve: 

12.1. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela 

CONTRATADA para a fiel execução do contrato; 

12.2. Receber o objeto no dia previamente agendado, no horário de 

funcionamento da unidade responsável pelo recebimento; 

12.3. Solicitar o reparo, a correção, a remoção, a reconstrução ou a 

substituição do objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções. 

CLÁUSULA NONA ‐ DA AVALIAÇÃO E DO RECEBIMENTO 

13. A verificação técnica e o aceite definitivo dos equipamentos deverão 

ocorrer no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados do primeiro dia 

útil após a entrega de todos os produtos e/ou equipamentos, pelo setor 

competente do Cisdeste.  

14. No ato de entrega do objeto, a CONTRATADA deve apresentar 

documento fiscal válido correspondente ao fornecimento. 

 CLÁUSULA DÉCIMA ‐ DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

15. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será 

acompanhada e fiscalizada pelo Sr  Rafael Pontes Miranda ou por 

representante da CONTRATANTE, devidamente designado para esse fim, 

permitida a assistência de terceiros. 



 

 

 

16. A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular 

do setor responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor 

designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ‐ DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

17. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 

8.666/93, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação 

das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ‐ DA RESCISÃO 

18. A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei 

nº 8.666/93. 

18.1. No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, 

a CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do 

contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados. 

19. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução 

inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se 

manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de a 

CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ‐ DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA 

VINCULAÇÃO DO CONTRATO 

20. O presente contrato fundamenta‐se nas Leis nº 10.520/2002 e nº 

8.666/1993 e vincula ‐ se ao Edital e anexos do Pregão Eletrônico n.º 022/ 

2022, constante do processo nº 028/2022, bem como à proposta da 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ‐ DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

21. A CONTRATANTE realizará o pagamento no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, contados da certidão de recebimento em definitivo do objeto e da 

apresentação do documento fiscal correspondente. 

21.1.1 – No caso de recursos oriundos de Convênio, o pagamento estará 

sujeito ao Repasse pelo Órgão Gestor do Convênio. Nesse sentido, a Ordem 



 

 

 

de Fornecimento/Compra só poderá ser dada à empresa vencedora da 

Licitação após o crédito de Recursos pelo Órgão Gestor do Convênio. 

22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na 

conta corrente da CONTRATADA. 

23. Caso a CONTRATADA opte por efetuar o faturamento por meio de CNPJ 

(matriz ou filial) distinto do constante do contrato, deverá comprovar a 

regularidade fiscal tanto do estabelecimento contratado como do 

estabelecimento que efetivamente executar o objeto, por ocasião dos 

pagamentos. 

24. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla 

defesa, poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à 

CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou 

indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ‐ DAS SANÇÕES 

25. A inexecução total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução 
ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a 
CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que 

couber assegurado o contraditório e a prévia e ampla defesa, as seguintes 
penalidades: 

a) advertência; 

b) multa sobre o valor do Contrato conforme tabela constante na clausula 
13 do Termo de Referência - Anexo II do Edital, aplicada de acordo com a 

gravidade da infração. Nas reincidências específicas, a multa corresponderá 
ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente imposta. 

c) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar 
com o CISDESTE; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA ‐ DO FORO 

26. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não 

possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas 

no foro de Juiz de Fora. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou‐se o presente 

Contrato em 1 (uma) via, eletronicamente, a qual, depois de lida, também é 



 

 

 

assinada eletronicamente, por meio de login e senha, pelos representantes 

das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA. 

 

[Local], em [data]. 

Cisdeste 

[Nome da autoridade competente] [inserir nome do cargo] 

CONTRATADA 

Representante 

Procurador/cargo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ATENÇÃO 
 
1) Os Documentos de HABILITAÇÂO devem ser encaminhados juntamente com 
as propostas via sistema, no prazo estipula 
do no preâmbulo do Edital, e não após a etapa de lances.  
 
2) As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e equiparadas também deverão 
encaminhar a toda documentação de habilitação conforme esclarecido acima, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, ou seja, 
deverá enviar o documento com a restrição pelo sistema. 
 
3) Ressalta-se que, até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar 
ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos 
no sistema. 
 
4) DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 

exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão 

encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma 

restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º 

da LC nº 123, de 2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo 

ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou 

substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de 

classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá 

após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 

proposta. 

 

 
Daniel Vieira do Carmo 

Pregoeiro 


